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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 030/2020
pRecÃo rlsrRôNlco N" oo7/2020

PROC'ESSO N" O"I{/2020

v^l.lD^DE l2 IDOZE.) !lI.SUS

Pelo presente insrrumenro o MUNICÍPIO DE SANTO anfÔxIo DO LESTE. por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCI^D()R. neste ato representado pelo Preieito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cedula
de Identidade - Registro Geral N" 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa I-isica do
Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. N" 587.
Bairro C'entro. CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar
os preços da empresa NOVASLIL COMERCIO DE PROD[IT()S HOSPITALARES LTDA-EPP,
pessoa.juridica inscrita no CNPJ soh n" 14.595.715'0001-8.1. conr sede na Rua Augusto Berticelli. n"
(r7. bairro Centro Barâo de ('ote,uipe - ItS - ( l:l): 99.7-10-0(X). nestc ul() rcprescntaclo pela sticia
proplictária Sra. .lacilde 'fonin. brasileila, portaclora da Ccdula.lc lndenidadc- RG dc n''.10,5118-+0ltl-+

SSP/PR e CPF de n' 93 I .959.580- I 5, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame enl
epígrafe. atendendo as condiçôes previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00712020 e nesta Ata
tie Registro de Preços. su.ieitando-se âs partes às normas constantes Lei n" 8.666. de 2l de .lunho de
l99i e suas altrlações. no Decreto n.o 7.892. de 2,1 de.ianc-iro dc 2013. c em conformidadc corn as

disposiçt)es a seguir:

r. OBJETO DA LTCTTAÇÁO

l.l. Futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
â mànutenção do fundo municipat de saúde, não obrigando ao ORGÀO a firmar contratações nas
quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específica para aquisiçào do(s) ob.ieros(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preÍêrência de
fomecimento. em igualdade de condições.

1.2. As especiticações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa
ao edital do Pregâo Eletrônico n" 007i2020. parte integ,rantc desta ARP. elaborado pela (.'tnrrul dc
(' Lt ntltru.s desta Pretêitura.

cr.Áusul-A sEcuNDA - DA VrGÊNCIA DA ATA DE REGTsTRo DE pREÇos.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na t'orma da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer (irgào ou I-.ntidade da .Adnrinistraçào
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatôri«r. mediante prévia
consulta ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

erenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Munici2.2. O g
atrar es da Secletalia Municipal de Administração

pal de Santo Antônio do Leste.
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clÁusula mRCEIRA - Do PREÇos E DA§ ESPECIrtcnÇÔas.

3.0. O valor da presente Ata e de R$ 1.742.80 (Três mil Setecentos e quarenta e dois reais e oitenta

centavos).

c-r-Ár:sttr-,q, euAR'I'A. Dos LocAls E pRAZo DE ENInEGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de l0 (dez) dias

corridos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não Íbrnecimento ensejará em

sanções previstas em lei.

{.2, A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura. e em conformidade
conr as especificações constantes nesse Termo ReÍ'erência e no Edital de Licitação;
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a) Olerecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Ettnrar os pagamentos nas condições e prazos estipulado;:

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e Í'iscalização do ob.ieto destc lnstrullrcnto:

d) Notificar. por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
lbmecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir duranle a sua execução. para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou ent parte. os serviços executados tbra das
especifi cações deste Edital.

( r. \t sUr..\ sE'ilMA - DAs oBRr(;^ÇÔES D^ ('ON.t',R.\'t'^r),\

a) Executar os serviços do objeto destc cename nos tcnlros cstabelecidos no Edital de t.icitaçào e
seus anexos, especialmente os previstos no Tenno de Retcr'ênciu:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os docunrentos quc comprovent a regularidade com a
Segulidade Social (CND). o FCTS (CRF) e quiração de rr.ihutos e conrr.ihuições nrunicipais:

d) Prestar esclarecimentos que lbrem solicitados pela PR[:

ó

05Und, Orçamcntária
I 0.303.50 r 9.2 l 70
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atender prontamente;
l:l I t Jll. A. cuias reclanraçôes se ohriga a
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e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providúncias e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorência da espécie. ftrrenr r ítinras os

seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que

ocoridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmeúe. o objeto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURAI

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto. de acordo conr os artigos 12. l3 e
17 a27.do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078.de 1990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas emprcsas que utilizarem dos critérios de desempate. tais corrdições dererào ser
mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanlo à qualidade dos produtos
c serviços Íbrnecidos. benr como eÍ'etuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto, Íbra das
especiÍicações técnicas e padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçào
contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

) Assunrir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles da ad.iudicaçào desta
icitaçào:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçâo:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que âpresentar det-eito ou imperf'eição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transpo!'te dos produtos de seu es(abelecimento até o local detelnrinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofeÍados, não podendo apresentff deficiências técnicas, cont'orme as exigências deste Termo e da
licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) C'urnprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administratir as:

( r..ir st 1..\ ()t'l A\ .\ - Do p.\(;.\\rr.-\l o
8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução nrensal. será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a enlregâ da nota fiscal devidamente atestada pelo setor compelente. mediante controle
cmitido pelo fomecetlor:

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalltàtura. descrição do serviço prestado. o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser leito o pagamcntoi
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8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Ílscais'laturas. cslas serào derohidas acr

Deleutor da Ata. para as necessárias correçôes. conr as inlirlntações quc I'rlotivalan) sua re-ieiçào.

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas tiscais/taturas:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de

liquidaçâo e pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1, Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de

terceiros:

8.,1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRFI

8.4.3. Certidôes Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante vencedora:

8.{.{. Ccrtidôes Negatir as de Débito Trabalhista - TS'f :

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefêitura no prazo de até 30 (trinta) dias cor-rsecutivos. cotrtado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrprobatririos.
nrediante ordem bancária. emitida através de Banco. creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratadâ das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicar'á aceitação deÍinitiva serviços realizados:

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado- ou por meio de cobrança em banco.
bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de".factoring".

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quantô aos impostos e contribuições.abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ticará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de tlocumento oÍlcial. de que Íaz.ius ao

tratarlrento tributário tàvorecido previslo na refelida Lei Complenrentar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serào de
responsabi lidade do Contratado.

CI,ATISTÍLA NONA - TISUÁRIOS DA A'tA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer rirgào ou entidade da Adnrinistraçào
que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao órgâo gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto n'7.892. de 2013. relativo à utilização do Sistema
de Regislro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceiração ou não do Íbrnecimento. desde que nâo seja
plejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.-1. ns aquisições ou contratações adicionais a que se relêre estL. iter.n nào poderão exceder. por órgão
ou L'ntidade. a 509ó pttr cento dos quantitatiros dos itens tlo inslrunrerrto conrocatório c. r'c'gistrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos prrrlicipanres:

9.,1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder. na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o (rrgâo
getr'nciador e órgãos parlicipantes. independentemente do nÍrnrcro tlc ór'gios nã0 palticipantus quc
aderirenr:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesârr :i ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata. exceto quando. j ustilicadamente. nào hour cr prel isào no
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edital para aquisição ou contrataçâo pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a auttlrizaçào do órgào gelenciador. o órgào nào palticipanle dcr crá etàtivar a aquisiçào ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata:

9.7. Competem ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
conlraditório, de eventuais penalidades de conentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em

relação às suas próprias conlralações. informando as ocorrências ao órgào gerenciador:

9.8. A Gabinete do Pret-eito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro.de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgâo Gerenciador o qual seia a Prefeilura
N4unicipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Setor de Licitações atrar'és do e-mail
lic it.rcrr0 {/ sanl(}alnton iodoleste. rnt.su\'.br ou pelo endercço Ar'. Coiás n' 367. Centro CEP
78.618.000 - SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) i488-1080

cr,Árjsur,À DÉcrMA - Do coNTRoLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a r igência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serâo Ílxos, podendo
este órgào adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10,2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições
cor.rtidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10,3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preçc) praticado no mercado por motivo
supen eniente. o órgào gerenciador convocará os Í'ornecedorc.s para negociarem a redução dos preços
aos r alores praticados pelo mercado;

10.4. Os fbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
ser'ào liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarenr reduzir seus preços aos valores de
mercado obserlará a classificação original:

10.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o I'orneccdor nào puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberal o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o lomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocon'a anles do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confimrada a veracidade dos motil'os e comprcr'an1es
apresentadosl

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. C.'omprovada a redução dos preços praticados no nrercado nas mesntas condiçôes do registro.
e. detinido o no\o preço máxinro a ser pago pelo gabinetc,.1o ;rreÍêilo- o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado enr Âta. o qual será publicado no Diário oticial
do município: Itttt.rs: tlialionrurr ic ipal.org rnt, antnr

l0.t l. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata
de l'csislt'o de preços. adotando as medidas cabír'eis para ohtenção da contrataçào nrais r anlljosl.
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cLÁusur-^l oÉctue pRIMEIRA - Do CANCELAMENTo DÀ ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS.

I l.l. O proporrente terá o seu registro de preços cancelado. por intermédio de processo administrativo
específico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as rtzôes do
pedido nâo sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da

constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais conro lista de preço de tabricantes. notas liscais de

aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso. eslar impossibilitado de cumprir as exigências
da Ata. por ocorrência de desequilíbrio econômico-Íinanceiro que torne seu preço inexequível em
tunção da elevaçào dos preços de mercado dos insurnos que cornpôenr o custo das
aquisiçôes/contratações:

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a conrpronleter a perleita cxecuçào contratual
decorreutes de caso fortuito ou de força maior. devidanrente cornprovados:

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Plet'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o
registro será cancelado:

I l.-1. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados
no rnercado:

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualiÍicaçào técnica exigida no processo
licitatório:

I L3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.{. Nào comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. a Ordem de Fomecinrcnlo
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.5. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do alt. 87 da Lei n' 8.6ó6. de 1991. t'ru
no art. 7" da Lei no 10.520, de 2002.

ll.{. O cancelamento de regishos nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV do caput será
tbrnralizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla deflesa.

I1.5. O carrcelamento do registro de pleços poderá ocorrer por lato superveniente- tleconente de caso
tbrtuito ou lorça maior. que prejudique o cuurprimento da ata. devidamente conrprolados e
justitlcados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS INCIDÊ]NCIAS
SECTIROS, E'tC.

ÍISC.\tS, t_\C.\R(;OS,

I 2.0. Corerào por conta exclusivas do FORNECEDOR:

l) todos os inrpostos e laxas que tbrem devidos enr decorrência das contrataçôes do serviço/material
deste Edital.

lI) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas q
entrega,/real ização dos produtos/sen,iços

ue se tàçanr necessários ao cumprimento da
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clÁusuu oÉctvre TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita

às penalidades previstas na Lei no 10.52012002. bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.66ó193. quais

se.jam:

I 3. l . I Por atraso injustifi cado na execução do serviço:

I 3.1 .l . I Atraso de até l0 (dez) dias, multa diriria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)r

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais:

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada. incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20Yo (vinte centesimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0.40%o
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocalório. a
Pret'eitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. também. as seguintes sarrções:

I l. 1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de aÍé 20Yo (vinte por cento) sobre o valol l.romologado. atualizado, recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação otlcial, senr embargo de indenização
dos pre.iuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação enr licitação e impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal. bem como o cancelanrento de seu certiticado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13. I .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarj unto à Administração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo conr o inciso IV do art. 87 da Lei 8.ó66i93.

1i.2. As multas serão descontadas dos créditos da enrpresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adminisrrativa.
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [.este:

ll.-1. As penalidades são independentes e a aplicação de unra nâo exclui a das demais. quando
cabír'eis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil. cometimento de Íiaude ou
conrpôrtamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer. além dos procedimentos cabÍveis de
atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 70 da t-ei 10..520i02. quaisquer das sanções adianle
preVistas. que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassiticação ou inabilitação caso o procedimento se encontre ern lase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se esta .iá estiver assinada. procedendo-se a
paral isação do tbrnecinrento:

13.6. As penalidades scrào obrigatoriamente registratlas uo Sistenla de Cadastranrento Irnilicado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prelêitr.rra Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitanre deverá ser descredenciada por igual
peliodo. sem prejuízo das multas previslas neste Edital e asd ais cominaçôes legais

L
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I1.7 - Do ato que aplicar a penalitladc caberá reculso. n() l)l'ilr() tle' 05 (cinco) tlias írteis. a contar da

ciência da intimaçào. podendo a Adnrinistraçào reconsiderar srra decisào ou nesse prazo encantinhá-
lo devidamenle infbrnrado para a apreciação e decisão supetiot'. denlro dô lncsnto prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal,
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR.
será larrçada no Cadastro Municipal de Fornecedores. irlplicando a inativação do cadastro.

impossibilitando o tbrnecedor ou interessado de rclacionar-sc com a Administraçào Municipal e

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

suieito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSLjLA DÉCIMA QUARTA. DOS ILÍCITOS PEN^IS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serv'iço de processo.judicial na fornra
lcgalnlente prevista. sem prejuízo das demais conrinaçôes aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇoES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade.
de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconreniente diante de fato superveniente, mediante ato escrilo e tundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos quc tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior
de inÍ'ornração ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçào e
habilitaçào.

15.5. Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou tàlhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
pala lirrs de classiÍicaçào e habilitação.

15.6, Caso os prazos definidos neste Edital nào estejam exptessalncnte indicarlos na proposta. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a r.úilização de processo cle certiticação
disponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n'2.200-2. de 24 de agosto de
2001. serâo recebidos e presumidos verdadeiros enr relação aos signatários. dispensando-se o cnvio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as conlidas neste Edital, prevalecerâo as
Írltinras.

lS.9' [:.ste Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transfêrida por conveniência do
Município. sem prejuízo do disposto no aÍ.4, inciso V. da t-ei n" 10.520/2002.
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<'t.Áust.rla DECIMA sExrl - Do FoRo

16. I . .,\s partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Prirttai era do Lestc./\'l I conlo corl'lpetente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente AlA. inclusive os casos onrissos. quc não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

ló.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente AT'A. em 02 (duas) rias de igual teor e

tbrnra pala urn só efeito legal- Íicando unra via arquivada na scde da (iEREN('IADORA. na lirrma
do art. 60 da Lei 8 666 de 21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de maio de 2020.
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